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EDITAL Nº 075/2023 

 
 

      O Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando as disposições do Edital nº 385/2022; 

 
 
R E S O L V E  

 

 

 Art. 1º - CONVOCAR o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no 
Processo Seletivo Simplificado aberto através do Edital nº 385/2022, para provimento de 
necessidade temporária de excepcional interesse público, para comparecerem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a data de publicação deste Edital no Diário Oficial do 

Município, para comprovação das informações apresentadas na inscrição e demais 
documentos necessários, a fim de habilitarem-se à respectiva contratação.  

 
CARGO – AUXILIAR DE ACOMPANHAMENTO ESPECIALIZADO 

C NOME DATA NASC. NF 

67º PAULA DANIELI PINTO 11/08/1988 34 
68º EGISLAINE LOLLE 01/11/1990 34 
69º SANDRA MERI MEOTTI 10/02/1991 34 
70º ANA PAULA PERES SAMPIETRO 14/12/1991 34 
71º CARLA CARINE TORTORA ENGEROFF 28/10/1994 34 
72º FERNANDA NESI 05/12/1997 34 
73º MARLENE RODRIGUES DE ALMEIDA CAVASINI 28/09/1957 30 
74º ROSEMERI MARTINS TEIXEIRA RISSO 24/08/1970 30 
75º MARGARETE TERESINHA BORTOLOTTODUARTT 21/10/1970 30 
76º CLAUDETE GRASSI 02/03/1973 30 
77º MARILEZA SANTOS FRANCESCON 03/11/1977 30 
78º LUCIANA CAVALHEIRO RAMOS 03/07/1979 30 
79º LILIANA TURMINA 24/07/1980 30 
80º MARIZA FERREIRA DUTRA 04/10/1980 30 
81º ODINALVA APARECIDA DA COSTA BERNARDINI 09/01/1982 30 
82º JULIANA APARECIDA VAZ RAMOS 21/02/1983 30 
83º FERNANDA BEATRIZ DE ALMEIDA 10/08/1985 30 
84º ELISANDRA ANHAIA 03/04/1986 30 
85º INDIANARA PERONDI 31/05/1986 30 
86º VANESSA CONCEIÇÃO PIAIA 25/11/1986 30 

 
 

Art. 2º - O envelope com a lista de documentos pode ser retirado no Departamento 
de Recursos Humanos com antecedência. 

 
Art. 3º - O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) na data 

estabelecida no artigo 1º deste Edital implicará na perda do direito à contratação.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 15 de fevereiro de 2023.                      
                 

                                                                          CLEBER FONTANA 
                 PREFEITO MUNICIPAL 
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